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MATÉRIAS LEGISLATIVAS

 Projeto de Lei Ordinária n.º 13/25, “Dispõe sobre a redução da carga horária para
servidores públicos municipais que possuam cônjuge, filho ou dependente com deficiência,
no Município de Formosa - Goiás, e dá outras providências.” (Autoria do Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 76/25, Institui a “Semana Municipal da Maternidade Atípica”
no calendário oficial do Município de Formosa/Go.” (Autoria do Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 81/25, “Institui o Programa “Saúde que Acolhe: Mulheres do
Campo” no Município de Formosa, e dá outras providências.” (Autoria do Poder
Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 82/25, “Institui, no Município de Formosa, o “Programa de
Mãos Dadas” voltado ao apoio e atenção às pessoas com câncer, e dá outras providências.”
(Autoria do Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 83/25, “Institui o ensino de educação digital no currículo
escolar do Ensino Fundamental das Escolas da Rede Municipal de Formosa.” (Autoria do
Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 85/25, “Dispõe sobre a publicidade do cardápio da merenda
escolar fornecida pelo Poder Executivo nos estabelecimentos de ensino.” (Autoria do
Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 86/25, “Estabelece normas gerais sobre Segurança Escolar no
Município de Formosa e dá outras providências.” (Autoria do Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 88/25, “Dispõe sobre dispensa e abono de faltas do servidor
público municipal para participar de competições esportivas ou paradesportivas.” (Autoria
do Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 93/25, “Institui o Programa Municipal ‘Ritmo e Vida’ para
Alunos da APAE e dá outras providências.” (Autoria do Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 94/25, “Declara e reconhece a Corrida de Rua como
patrimônio cultural imaterial do Município de Formosa.” (Autoria do Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 95/25, “Institui a meia entrada para doadores regulares de
sangue em competições esportivas, atividades culturais, cinemas, teatros e espetáculos no
Município de Formosa.” (Autoria do Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 97/25, “Institui a meia-entrada, para professores e alunos da
rede pública municipal e privada de ensino, em inscrições de eventos de Corrida de Rua no
Município de Formosa.” (Autoria do Poder Legislativo).
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